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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE ARREMATAÇÃO 

 

TERMO DE ARREMATAÇÃO Nº XXXX/2022 

 

Processo nº: 1023/2023 

Edital nº: 0009/2022 

Modalidade: Avaliação Competitiva Eletrônica 

Data: XX/XX/XXXX 

 

COMPRADOR:   

CNPJ/CPF:  

ENDEREÇO:   

CIDADE/ESTADO:   

FONE/FAX/E-MAIL:   

CONTATO:   

 

 

De um lado a FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO ITAIPU – BRASIL, pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 07.769.688/0001-

18, com sede na Av. Presidente Tancredo Neves, nº. 6731, CEP: 85.867-900, na cidade de Foz 

do Iguaçu, Estado do Paraná,  

 

e de outro lado, XXXXXXX, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº. XXXXXXXXXXXX, 

estabelecida na Rua XXXXXXXX, nº. XXXXX, XXXXXX, na cidade de XXXXXX, Estado do 

XXXXXX, CEP nº. XXXXXXXX, doravante denominado ARREMATANTE. 

 

Firmam o presente instrumento em decorrência do Edital de nº 0009/2022, com 

base na Ata de Julgamento do referido certame de avaliação competitiva, a saber: 

 

O arrematante, foi vencedor do Lote Único de Veículos, do Edital nº 0009/2022, 

realizado no dia xx de outubro de 2022, via plataforma eletrônica LICITAÇÕES-E, conforme 

consta da Ata da Sessão Eletrônica. 

 

O valor do lance foi de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), e será pago em até 3 dias úteis, 

a contar da data de recebimento do presente instrumento assinado. 

http://www.pti.org.br/
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O pagamento deve ser realizado via depósito bancário, conforme dados descritos 

abaixo: 

Banco: 0341 - Banco ITAU 

Agência: 4620 

Conta Corrente:  00157-0 

Titular: Fundação Parque Tecnológico Itaipu - BR 

CNPJ: 07.769.688/001-18 

 

O ARREMATANTE dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis para retirada dos 

veículos, a contar da autorização de retirada pela Fundação PTI - BR. 

 

         Após a formalização da venda é necessário que a Área de Infraestrutura, Segurança 

e Serviços (ISS.DAF), libere a entrada do ARREMATANTE no Parque nas datas agendadas para a 

retirada dos bens: 

 

a) O ARREMATANTE deverá apresentar um documento de identificação com foto. 

b) O DUT (Documento Único de Transferência) será entregue juntamente com os 

veículos arrematados. 

c) O DUT e o “Comunicado de Compra e Venda” serão assinados e registrados em 

cartório e no DETRAN quando o ARREMATANTE se deslocar até a Fundação PTI-BR 

para retirada dos veículos. 

d) O processo de registro em cartório e DETRAN será conduzido por um empregado 

da Fundação PTI-BR em conjunto com o ARREMATANTE. 

 

A não apresentação de qualquer dos documentos citados, impede a retirada dos 

bens arrematados. 

 

A retirada dos bens arrematados por terceiros só será permitida mediante 

procuração, devidamente assinada e com firma reconhecida, e de porte dos documentos 

solicitados. 

 

Salvo autorização expressa, os veículos deverão ser retirados dentro do horário 

normal de trabalho adotado pela Fundação PTI-BRASIL, de segunda à sexta-feira, das 8h30 às 

11h30 e das 13h00 às 17h00. 

http://www.pti.org.br/
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O ARREMATANTE obriga-se a providenciar as transferências de propriedade junto ao 

DETRAN no prazo máximo de 30 (dias) a contar de sua retirada, conforme o art. 123, I e §1° da 

Lei n° 9.503/97. Bem como está ciente de que não o fazendo, estará sujeito a sofrer 

intervenção Judicial da Fundação PTI-BR. 

 

Todas as obrigações financeiras e administrativas foram integralmente cumpridas 

pelo vencedor da avaliação competitiva, não havendo nada a ser reclamado por ambas as 

partes. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente em duas vias de igual teor e 

forma. 

 

 

Foz do Iguaçu/PR, XX de XXXXX de 2022. 

 

 

FUNDAÇÃO PTI-BR: 
 
 
(Assinado digitalmente) 
____________________________ 
Eduardo Castanheira Garrido Alves 
Diretor Superintendente 
 
 
 
(Assinado digitalmente) 
____________________________ 
Flaviano da Costa Masnik 
Diretor Administrativo-Financeiro 

ARREMATANTE: 
 
 
 
____________________________ 
XXXXXXX 
CPF: 

 

 
 
GESTOR DA FUNDAÇÃO PTI-BR: 
 
(Assinado digitalmente) 
____________________________ 
Nome: 
RG: 
CPF: 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________ 
Nome: 
RG: 
CPF: 
 
 
____________________________ 
Nome: 
RG: 
CPF: 
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